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PROJETO 
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.êutorizq o uunicípi o do Rio Gr anii e
instituir auxilj.o alimentaç ão para agentes
c omuni. tári as.

.ânI19- Fica instituido no nunicípio do Rio Grand e o auxí1i o alimenta-
ção para as agentes comunitárias;

.âAf ge- O poder executivo fixará as condlçães cie vigância deste benefí
cio, por tlecreto.

áRt 3c- Esta 1ei entra em vlgor na clata de sua publicação.

lBÍ 49- Revogarn-se as alisposiç6es ee c ontrário.
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0
E.tailc do Bto OÉlde do 8ul

CÂMABA MI,NIoIPAL Do BIo GBANDE
COMI§SÃO DE CON§TITIIIÇÃO E JU§TIçA

Aeeuoto :

Eeta Comiasão, spóB ap!€clsr o projêto de Lel, constante do Pro-

cesso aclms mencionado, declara tratar-se de matérlâ

Erte o parecer dests Comige6o, que o rubEete à dellberaçÃo do Pleoário.

Sala dar Comissõ ..>N,- >_- \>Às^--\\s de 1Sg\de
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